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Encaminho a Mesa Diretora da Assernbleia Legislativa, de acordo corn o que prevé o art. 169, 
da Resolução N° 86/90 - Regirnento Interno desta Casa de Leis, a seguinte INJMCAçAO: 

Que o Governador do Estado do Acre, no uso da atribuiçAo que Ihe confere o artigo 78, inciso 

VI, da Consdtuição Estadual, proceda junto a Secretaria de Estado de Assistência Social dos 

Dircitos Jlumanos e de PoUticas para Mulheres, corn a implantacâo de Salas de Escuta 

Especializada e Depoimento Pessoal. 

Tal indicaçao tern conio base legal a Lei no 13.43112017, em vigor desde 5 de abi-11 de 2018 

(Let da Escuta Protegida), e ainda a Recomendaçio no 33 do conselbo Nacional de .Tustlça (CNJ). 

Sala das Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo" 

Estado do Acre, 28 dejwtho de 2021 

Assemblela Legislativa do Estado do Acre 
Rua Arlindo Porto Leal, n. 241, sale 22, 30  andar - Centro - CEP 69908-040 
Fone (68) 3213-4092 13213-4093 

t @CalegarioFagw 
@caeariofaner 

FagnerCalega,io 


